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EXPANSÃO URBANA 
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1 OBJETIVO

Este artigo tem como objetivo analisar o quadro regulatório federal vigente sobre a 

expansão urbana, o parcelamento do solo urbano e a urbanização em áreas rurais no Brasil 

com a aprovação da Nova Lei de Regularização Fundiária LF nº 13.467/2017.

2 PROBLEMATIZAÇÃO

O tema sobre a ocupação para fins urbanos em áreas rurais no Brasil não é novo, 

porém nunca se ausentou das pesquisas científicas, pois as questões a serem respondidas 

se transformam e são renovadas. Múltiplas vertentes de pesquisa sobre a ocupação urbana 

em áreas rurais decorrem dessa temática e não é o objetivo aqui sistematizá-las, mas o de 

pontuar as que mais se aproximam do foco deste artigo e ilustrá-las com alguns autores que 

as trataram.

A primeira vertente volta-se para o marco jurídico nacional para disciplinar o uso e 

ocupação do solo em áreas urbanas, com destaque para a produção da área de direito 

administrativo,  direito  urbanístico  e  planejamento  urbano  (Barreiros,1988i2,  Barreiros  e 

Abiko,19883, Beré, 20014).

Uma segunda abordagem, ativada especialmente após aprovação do Estatuto da 

Cidade em 2001, refere-se ao planejamento urbano, com abrangência municipal. A partir da 

diretriz da Lei Federal 10.257/2001 de que  a política urbana deve buscar a integração e  

complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo em vista o desenvolvimento  
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socioeconômico do Município e do território sob sua área de influência (art  2º.),  planos 

diretores de todo Brasil foram elaborados com diretrizes, macrozoneamentos, parâmetros de 

uso e ocupação para as áreas rurais. Essa prática de planejamento urbano foi objeto da 

produção científica sobre o tema. (Saule Jr, 20045, Sparovek et all, 20046, Mendonça,20147, 

Mocci e Leonelli 20218

A terceira vertente de estudos sobre o tema, trata-se de pesquisas sobre dinâmica da 

expansão  urbana  para  as  áreas  rurais  (Sposito,20069,  Sposito  e  Goes,  201310), 

questionamentos  da  caracterização  dessa  ocupação  (Veiga  200111,  200312,  200413) 

levantamento de irregularidades, conflitos e impactos da ocupação urbana por loteamentos e 

condomínios horizontais e áreas rurais e os desafios de seu enfrentamento, (Guimarães Jr, 

199914, Gonçalves, 200215, Freitas,200016,Santoro, 201417)
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Sem esgotar a compilação de matizes de investigação sobre o tema, mas com o intuito 

de iluminar um nicho de estudos, a quarta vertente em destaque versa sobre a regularização 

de ocupação urbana em áreas rurais.  Com a aprovação da Nova Lei de Regularização 

Urbana e Rural LF nº 13.467/2017, há uma produção recente que trata o tema acerca da 

regularização fundiária de interesse social a partir desse novo marco jurídico e o instrumento 

da REURB -S (Costa e Romeiro, 200218, Fernandes, 202219, Franzolin e Sodré 202420, Vieira 

e  Faria,  202421)  No  entanto,  são  escassos  trabalhos  sobre  o  instrumento  REURB –  E 

( Castanheiro e Oliveira, 202422) 

Para melhor compreensão, cabe uma breve contextualização do tema. Em um país 

com território continental e estruturado por uma sociedade patrimonialista (Ferreira, 202123) 

onde direito de propriedade se mescla com o direito de uso, usufruir da abundância de terras 

rurais para implantar loteamentos e condomínios horizontais fechados para média e alta 

renda  tem  sido  prática  constante  e  tolerável.  Essa  atividade  imobiliária  é  encontrada 

principalmente em “cidades que parcelam”, aqui consideradas aquelas que têm na abertura 

de novos parcelamentos sua principal forma de urbanização, possuem grande estoque de 

glebas urbanas ou rurais a serem parceladas, destaca-se o aquecimento do seu mercado 

imobiliário para produção de novos loteamentos, onde a casa unifamiliar em lote isolado é a 

cultura  de  moradia  predominante.  (Leonelli,  201324).  Smolka  (202125)  nos  alerta  que  o 
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percentual de valorização da terra rural em urbana pode atingir 400%, portanto urbanizar o 

rural para além das definições dos planos diretores sempre será rentável. 

A Lei Federal nº 6.766 de 1979 determina que o parcelamento para fins urbanos só é 

permitido em zonas urbanas ou de expansão urbana definidas por lei municipal, ou seja: em 

áreas rurais não é possível aprovar loteamentos e condomínios horizontais. No entanto, a 

partir de 2017 continua não sendo permitido aprovar tais empreendimentos no rural, mas é 

possível  regularizá-los.  A lei  dá a brecha e o incentivo de parcelar  irregularmente para 

posteriormente regularizar. O processo de regularização fundiária tanto em áreas urbanas 

quanto rurais tornou-se mais simples a partir de com a aprovação da Lei nº 13.465/2017 Esta 

legislação introduziu diretrizes e instrumentos que alteraram o marco legal nacional sobre a 

regularização fundiária e criou duas categorias de regularização: a Reurb - S aplicável aos 

núcleos urbanos informais ocupados predominantemente por população de baixa renda e a 

Reurb – E de Interesse Específico - regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos 

informais ocupados por população não qualificada.  A “Lei da Reurb” classifica como núcleo 

urbano qualquer assentamento humano que tenha uso e características urbanos, mesmo que 

esteja localizado em áreas rurais. Isso permite a regularização urbanística e fundiária de 

loteamentos fechados e condomínios horizontais para moradores de média e alta renda.

A REURB – E EM ÁREAS RURAIS

A maioria dos estudos sobre a aplicação da Nova Lei de Regularização Fundiária LF 

nº 13.467/2017 tem se voltado para a aplicação da REUB - S, destinada aos casos de 

regularização de interesse social.  Fato explicado devido a alta demanda recorrente das 

desigualdades socioterritoriais produzidas pelo modelo de urbanização brasileiro. É urgente e 

necessário viabilizar as políticas públicas de regularização dos assentamentos populares. As 

pesquisas  científicas  já  tem um sólido  caminho estruturado para  acompanhamento  das 

políticas territoriais de inclusão social que deve ser constantemente monitorado, mapeado, 

avaliado, aperfeiçoado e deve ser prioritário. 

Por outro lado, corre-se solta, ágil e sem entraves os casos de REUB - E; seguidos de 

farta oferta de cursos técnicos,  de manuais de prefeituras e divulgação de consultorias 

especializadas para regularizar condomínios e loteamentos em áreas rurais. Paralelo às 

oportunidades advindas pela ATHIS - Assessoria Técnica em Habitação Social e REURB - S, 

há  as  oportunidades  da  REURB-  E.  Dados,  informações,  público  atingido,  número  de 

moradias, as áreas mapeadas que são objetos de REURB-S estão sempre em divulgação 

ilustrando políticas públicas exitosas. E as informações sobre REURB-E? Está sendo usada 

para quais fins? Quais territórios? Para qual público? Qual seu impacto urbanístico? Quem 



tem sido beneficiado? Quais suas consequências na dinâmica urbana local? A possibilidade 

de parcelar a zona rural mesmo que ilegalmente, mas com a garantia em lei federal para 

solicitar sua regularização, ocasionou um aumento desse tipo de ocupação? 

Um  segundo  e  não  menos  importante  tema  para  o  debate  é  a  fragilização  do 

planejamento das áreas de expansão definidas nos planos diretores municipais. Uma das 

primeiras funções dos planos diretores é a definição do perímetro urbano e de expansão 

urbana com o objetivo de delimitar as áreas urbanizáveis. Essa definição não deve ter função 

legalista e arrecadatória, massa de direcionar o desenvolvimento urbano evitando ocupar 

áreas ambientalmente frágeis, potencializar a infraestrutura existente, adensar de acordo com 

a  capacidade  de  suporte,  evitando  a  dispersão  e  fragmentação  ditada  pelo  mercado 

imobiliário e as velhas estratégias de especulação do valor da terra. No quadro jurídico 

urbanístico brasileiro, definir áreas urbanas e rurais deve ter como objetivo controlar o “custo- 

cidade” e seus impactos diretos e indiretos na vida de seus moradores. 

Anteriormente à aprovação da nova lei de regularização fundiária, não era permitido o 

parcelamento do solo na zona rural e as únicas tipologias de parcelamento eram loteamento e 

desmembramento.  Vale sublinhar que a Reurb -  E é destinada para casos que não se 

enquadram  como  de  interesse  social.  Considero  a  criação  dessa  categoria  um  claro 

desvirtuamento dos princípios e objetivos da lei de regularização fundiária destinada para 

mitigar o processo de exclusão socioterritorial da urbanização brasileira. A inclusão de REUB 

- E, regularização fundiária de  interesse especial permitiu a legalização de condomínios 

horizontais e loteamentos fechados na zona rural, para além dos perímetros urbanos e de 

expansão urbana definidos  por  qualquer  plano  diretor.  Ainda  não é  possível  aprovar  o 

parcelamento do solo para fins urbanos na zona rural, mas é possível sua implantação e 

posteriormente regularizá-lo. A mesma lei, ao alterar a LF 6.766/79, incluiu na lei federal de 

parcelamento  do  solo  as  tipologias  de  condomínio  de  lotes  e  loteamento  de  acesso 

controlado, atendendo a uma demanda de décadas da bancada legislativa que representa o 

setor da construção civil  e do mercado imobiliário.  São flexibilizações jurídicas que têm 

potencial  de alterar substancialmente o planejamento,  a gestão e controle da expansão 

urbana pelo município.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A partir da construção analítica do quadro regulatório vigente sobre a expansão urbana no 

Brasil,  evidenciou-se um desmonte jurídico da capacidade de planejamento,  controle ou 

indução da expansão urbana pelos municípios a partir de 2017 com a Lei 13.467/2017.
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